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Nota Prévia: Pese, embora, o bom funcionamento da disciplina de Projecto/Estágio 

Curricular, entende a Comissão de Curso que a mesma deverá sofrer algumas 

alterações, indo de encontro a sugestões vindas de vários campos. 

 No âmbito do Processo de Bolonha, prevêem-se em breve reestruturações nos 

diversos cursos e também no Curso de Gestão de Empresas. Assim, não fará muito 

sentido elaborar já uma proposta de alteração formal da disciplina de Projecto/Estágio 

Curricular, o que não significa que não seja necessário fazer, para o próximo ano 

lectivo, algumas correcções tendentes a melhorar o seu funcionamento. 

 Mantendo-se os pressupostos e objectivos da disciplina de Projecto/Estágio 

Curricular, que constam do regulamento, propõem-se as seguintes alterações: 

 

1 – No início do 1º semestre será feita uma reunião do Coordenador da Disciplina de 

Projecto/Estágio Curricular com os alunos, tendo como objectivo expor o seu 

funcionamento, de modo a que todos os alunos fiquem esclarecidos. 

 

2 – Dado o elevado número de horas a que os alunos estão obrigados ( 16 horas/semana 

de aulas + 20 a 25 horas /semana, na Empresa) – um total de 36 a 41 horas, sem contar 

o número de horas que utilizam para o estudo exigido para as várias disciplinas do 

currículo, propõe-se que a presença dos alunos nas empresas, onde cumprem o estágio 

curricular, se limite a dois dias (manhã e tarde), no início ou no fim da semana, 

consoante os horários escolares. 

 

3 – A diminuição de tempo de presença na empresa, obriga a que, quando os alunos 

iniciarem o seu trabalho na empresa, já tenham o seu plano de estudos elaborado, pelo 

que será necessário realizar as seguintes alterações: 

 

3.1 – No 1º semestre, serão dados, sob a forma de seminários, os conteúdos relativos à 

metodologia de investigação, de modo a que os alunos possam, a partir desse momento, 

começar a elaborar o seu plano de estudos. 

3.2 – Simultaneamente, os alunos deverão diligenciar no sentido de encontrarem uma 

empresa que os acolha no seu estágio curricular, processo que deverá estar terminado 

em 31 de Outubro. Os alunos que não forem bem sucedidos nesta tarefa deverão 
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comunicá-lo ao Coordenador do Projecto, o qual os encaminhará para o GRE, que tem 

uma lista de empresas, em carteira, e procurará uma solução para tais casos.  

3.3 – Conhecida a área de estudo e a empresa de acolhimento, o Coordenador do 

Projecto deverá encontrar os Orientadores dos alunos, de acordo com as áreas de estudo 

dos diversos Planos. 

3.4 – Até ao final do semestre, os alunos deverão entregar, ao Orientador e ao 

Coordenador da disciplina de Projecto, o Plano de Estudos que vão desenvolver na 

empresa. 

 

4 – No 2º semestre será realizado o Estágio Curricular. O seu início deverá coincidir 

com o primeiro dia de aulas do 2º semestre e prolongar-se-á até 31 de Maio. 

 

5 – A avaliação da disciplina de Projecto/Estágio Curricular deverá obedecer aos 

seguintes parâmetros, com o peso que a seguir se refere: 

5.1 – Avaliação da disciplina de Projecto (aulas teóricas)......  20%. 

5.2 – Avaliação do Estágio Curricular .......  80% 

 5.2.1 – Assiduidade ... 15% 

 5.2.2 – Relatório de Actividades .... 15% 

 5.2.3 – Trabalho .....  50% 

 

6 – O Relatório de Actividades e o Trabalho Final devem ser entregues ao Coordenador 

da disciplina de Projecto/Estágio Curricular até ao dia 30 de Junho. 

 

7 – O Coordenador da disciplina de Projecto/Estágio Curricular nomeará o júri de 

avaliação, compostos por três docentes da Escola, sendo um deles obrigatoriamente o 

Orientador.  

 

8 – A defesa dos Trabalhos ocorrerá após ter terminado a 1ª chamada de avaliação. Tem 

a duração de 30 minutos, dos quais 15 minutos poderão ser utilizados pelo aluno para 

apresentação do Trabalho. 

 

9 – Na impossibilidade de realização de Estágio, por razões imputadas ao aluno e/ou à 

Escola, deverá ser permitido ao aluno a substituição do estágio pela elaboração de um  

projecto, igualmente sob orientação de um docente da Escola. Nesta situação, a 
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avaliação do Estágio Curricular será substituída por uma avaliação que incidirá sobre o 

trabalho realizado, que será igualmente defendido perante um júri. 

 

Bragança, 03 de Outubro de 2005 
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